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mem ESTADO DE GOIÁS - | 
- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E. CULTURA 
"CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO | 

RESOLUÇÃO Nº 1 050; DE IS DE JUNHO DE Lo 

& 

Autoriza o funcionamento condicional do Colégio: 

- Estadual "Presidente Costa e Si var, + desta Capi- 

- o tale R - & 

“O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, nos ter- | 

nos do Art. 29, da Lei Estadual nº 4 240, de 9/11/62, aprovou ed 

eu, Secretário da Educação e Cultura, de acordo com as disposições | 

do Arte st da mencionada Lei, homologo a seguinte. Resoluçãos 

Arte 1a - Fica autorizado o funcionamento condicional do Colónia - 

Estadual "Presidente Costa e Silva” '. desta Capital, destinado . 

ministrar, em regime de externato, - nos períodos diurnos e astuiho, | 

o ensino correspondente. ao Curso Colegial Secundário-2? sletotaio À 

entífico), para frequencia de alunos de ambos os sexos. | o 

Art. 2º = Esta Resolução, homologada pelo Senhor Secretário da, Ee 

ducação e Cultura, entrara em vigor na data de sua publicação, re- 

troagindo, porem, seus efeitos a partir do ano de | 97h. 

“Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EonvAção DE GOIÁS, em So- + 

iânia, ao 1º. dia do mes de junho de | 973. 

= £ hei Bra Pt Obra, . 

son Antônio. Ribeiro de Oliveira - Presidente | | 

Mozart Barbosa Filho - Relator 

Antonio José de Oliveira - Membro. 

Djalma Silva | . 

Pe. Otto da Fonseca o | 

Maria Lucy Ferreira 

Delson Leone. 


